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PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS 

 

O Curso de Licenciatura em Música a Distância torna pública a retificação dos subitens, 4.1, 4.4.1, 

4.4.2 e 4.4.10, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do edital. 

(...)  

 

4. DA SELEÇÃO  

4.1. A seleção dos tutores de que trata este edital será feita em duas etapas, todas de caráter 

eliminatório.  

1ª ETAPA: Seleção de currículos:  

Período: 28 de novembro a 15 de dezembro de 2011.  

a) preencher o formulário de inscrição on-line, disponível no endereço: 

http://www.uab.unb.br/index.php/canais/selecoes, anexando currículo. 

b)    escrever uma carta de intenções na qual o candidato deverá dissertar sobre seu interesse 

em atuar como tutor destacando sua experiência e formação e no que estas podem 

contribuir para o ensino a distância. Outrossim, o candidato deverá descrever na carta de 

intenções quais as disciplinas de maior identificação conforme denominadas no item 7.4: 

Observação: Os documentos comprobatórios e experiência relatada na 1ª etapa deverão ser 

entregues no momento da convocação final.  

Divulgação do resultado desta 1ª etapa: 19 de dezembro de 2011.  

 

2ª ETAPA: Prova de Entrevista e de Conteúdo 

 Prova de Entrevista: prova oral, individual e sorteio do tema da prova de conteúdo. 

 A Prova de Conteúdo: será oral, individual, tratando de um tema do conteúdo que envolva 

o curso, sorteado na prova de entrevista. Após o sorteio, o candidato terá 24 horas para 

gravar, e postar em endereço eletrônico a ser divulgado, um vídeo de até 3 minutos de 

duração discorrendo sobre o tema sorteado. A lista dos conteúdos encontra-se no item 4.3 

deste Edital. É importante ressaltar que a qualidade técnica do vídeo não será ponto de 

avaliação pela comissão de seleção (ou seja, podem ser usadas câmeras de celulares, 

notebooks ou outras).  

* Somente serão chamados para a segunda etapa os candidatos selecionados na primeira etapa.  

http://www.uab.unb.br/index.php/canais/selecoes
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Observação: Os candidatos não residentes no Distrito Federal realizarão as respectivas provas 

na forma de vídeo conferência. Esses procedimentos serão informados aos candidatos 

selecionados para a segunda etapa do processo seletivo. 

 

Período de realização da 2ª. Etapa: 21 e 22 de dezembro de 2011.  

Divulgação dos Resultados Finais da seleção: 6 de janeiro de 2012. 

 

Atividade Data 

Inscrição 28/11/2011 a 15/12/2011 

Divulgação dos Resultados da 1ª Etapa 19/12/2011 

Realização da 2ª Etapa 21 e 22/12/2011 

Divulgação do Resultado Final 06/01/2012 

 

4.4.1. O resultado da primeira etapa do processo seletivo (seleção de currículos) será divulgado 

no endereço eletrônico www.uab.unb.br, no dia 19 de dezembro de 2011; 

 
4.4.2. O resultado da segunda e última etapa do processo seletivo será divulgado no endereço 

eletrônico www.uab.unb.br, no dia 06 de janeiro de 2012, e constará de uma lista em ordem de 

classificação e convocação.  

 

4.4.10. O recurso da primeira fase deverá ser encaminhado via correio eletrônico à Secretaria do 

Curso de Música (musica@uab.unb.br) até às 18h (horário oficial de Brasília) do dia 21 de 

dezembro de 2011, ou ser entregue na secretaria do curso. O recurso da segunda fase deverá ser 

encaminhado via correio à Secretaria do Curso de Música até às 18h (horário oficial de Brasília) 

do dia 09 de janeiro de 2012, ou ser entregue na Secretaria do curso. Valerá a data da postagem. 

 

ATENÇÃO: Os candidatos que recebem bolsa referente a mestrado, doutorado ou que são 

vinculados a instituições de ensino da rede pública (educação básica e superior) com 

dedicação exclusiva deverão se informar junto aos seus respectivos órgãos se há algum 

impedimento para recebimento de bolsa referente à atuação como tutor da Universidade de 

Brasília. O pagamento de bolsas do programa a distância da UnB/UAB é realizado pela 

Capes. O bolsista é responsável por informar ao curso de Licenciatura em Música a 

Distância se há algum impedimento para recebimento da referida bolsa.  

 

Brasília, 23 de dezembro de 2011. 

http://www.uab.unb.br/

